
 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Filinto Müller, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | humberto.costa@senador.gov.br

EMENDA Nº           - CMMPV 808/2017 
Modificativa 

 
 

Modifique-se a caput do art. 611-A, da Medida Provisória 808, 
de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 611-A. A convenção ou o acordo coletivo de trabalho tem 
força normativa quando suas cláusulas garantirem a melhoria da 
condição social dos trabalhadores ali representados e tragam 
disposições que preservem os direitos previstos na legislação 
trabalhista. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A medida provisória em seu artigo 611-A, dentre outras questões, 
institui a prevalência do negociado sobre o legislado, ainda que para permitir a inobservância 
do piso mínimo de direitos trabalhistas constantes do ordenamento jurídico brasileiro, o que é 
claramente inconstitucional, em afronta ao caput do artigo 7º da Constituição Federal e seus 
incisos VI, XIII e XIV, que traçam as únicas hipóteses em que as normas coletivas de trabalho 
(convenções e acordos coletivos de trabalho) podem trazer condições mais desfavoráveis ao 
trabalhador representado. 

 
Quaisquer outras cláusulas que eventualmente tragam condições 

mais prejudiciais aos trabalhadores estão eivadas de patente inconstitucionalidade, razão pela 
qual o caput do art. 611-A desta medida provisória deve ser adequado aos ditames 
constitucionais, garantindo, assim, o respeito à dignidade humana e ao valor social do trabalho. 

 
 
 
 

Sala da Comissão, em  de novembro de 2017. 
 
 

Senador HUMBERTO COSTA
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